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voTo DE CoNDENAçAO

PELOS ATOS DE GUERRA DA RÚSSIN SOBRE A UCRÂNIA

E A FAVOR DA PAZ

Q dia24 de fevereiro de2o22, ocorreu a invasão da Ucrânia pela Rússia, marcando

este dia como um dos dias mais negro da história recente na Europa.

É momento para recordar o início da Carta das Nações Unidas, em que se escreve:

Nós, os povos das Nações Unidas decididos

A preservar as gerações vindouras do flagelo da guerra que por duas vezes, no espaço

de uma vida humana, trouxe sofrimentos indizíveis à humanidade;

A reafirmar a nossa fé nos direitos fundamentais do homem, na dignidade e no valor da

pessoa humana, na igualdade de direitos dos homens e das mulheres, assim como das

nações, grandes e pequenas;

A estabelecer as condições necessárias à manutenção da justiça e do respeito das

obrigações decorrentes de tratados e de outras fontes do direito internacional;

A promover o progresso social e melhores condições de vida dentro de um conceito

mais amplo de liberdade;

e para tais fins

A praticar a tolerância e a viver em paz, uns com os outros, como bons vizinhos;

A unir as nossas forças para mante r a paz e a segurança internacionais;

Não poderíamos deixar de recordar também os valores consagrados na Declaração

Universal dos Direitos do Homem, e sobretudo o Direito à Vida por parte de todos os

seres humanos, expressando toda a solidariedade para com o Povo da Ucrânia perante

o seu sofrimento e a sua resistência, e que ambiciona unicamente viver em Paz no seu

País.
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Este ato inaceitável e repudiável demonstra a total violação de todos os Direitos e

Tratados lnternacionais por parte do Estado Russo, que desde 201.4 invadiu e anexou a

Crimeia, fomentou atos de subversão em várias províncias, negou e ameaçou o Estado

Soberano da Ucrânla, cercou um país vizinho soberano conr milhares de soldados,

preparou durante meses uma invasão armada que sempre negou, revelou falsidade nas

reuniões diplomáticas em que se sentou, que não foram mais do que uma encenação, e

que invadiu e trouxe a guerra à Ucrânia.

A Democracia, a Liberdade, o Direito à Autodeterminação e o Estado de Direito são

conceitos fundamentais estranhos ao regime da Rússia presidido por Vladimir Putin,

deixando bem presente que os atos de guerra praticados sobre a Ucrânia, poderão ser

amanhã em qualquer outro lugar da Europa ou do Mundo.

Facto a que não poderemos ser alheios e que deveremos rejeitar enquanto membros

eleitos num órgão democrático, solicitando a cessação de todas as hostilidades e

retirada das tropas russas, o estabelecimento da paz e a resolução das divergências de

acordo com e ordem internacional.

Considerando tudo o referido, os deputados eleitos na lista do Partido Social Democrata,

entendem submeter à votação esta Assembleia Municipal o presente voto de

condenação pelos atos de guerra e a favor da paz, solicitando o seu envio para ao

Senhor Presidente da República e Ministério dos Negócios Externos para ser

encaminhado às autoridades da Rússia e da Ucrânia bem como as demais instâncias

internacionais entendidas como relevantes.

APROVADO POR UNANIMIDADE.
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